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Licitação Prefeitura  São José do Ouro/RS

De: Jurídico Prefeitura Municipal - São José do Ouro/RS 
<juridico@pmouro.com.br>

Enviado em: quarta-feira, 26 de junho de 2024 07:44
Para: 'Licitação Prefeitura  São José do Ouro/RS'
Assunto: RES: Aviso de impugnação de processo

Bom dia! 
 
Diante do teor da impugnação, muito similar à da outra, reitero o parecer já apresentado. OPINO pelo não 
acolhimento da impugnação. 
 
Att,  
 

 
 

De: Licitação Prefeitura São José do Ouro/RS [mailto:licitacao@pmouro.com.br]  
Enviada em: terça-feira, 25 de junho de 2024 15:20 
Para: 'Jurídico Prefeitura Municipal - São José do Ouro/RS' 
Assunto: Aviso de impugnação de processo 
 
Liz, 
 

Encaminho para análise os apontamentos da empresa, sobre o descritivo do equipamento. 
 

De: BLLCOMPRAS <avisos@bllcompras.com>  
Enviada em: terça-feira, 25 de junho de 2024 14:59 
Para: licitacao@pmouro.com.br 
Assunto: Aviso de impugnação de processo 
 

 

 

 
 

 



 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 
 

PARECER JURÍDICO 037/2024 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024 
IMPUGNANTE: SLC MÁQUINAS LTDA. 
De: Procuradoria Jurídica 
Para: Comissão de Licitação 
 

Impugnação edital. Ausência de frustração da 

competitividade. Manutenção do edital.  

 

I – DO RELATÓRIO 

Trata-se de impugnação ao edital de pregão eletrônico nº 
14/2024, insurgindo-se em relação às especificações técnicas do objeto a ser 

contratado (Rolo Compactador Vibratório). 

Preliminarmente, destaque, que   a   impugnação intentada está 
dentro do prazo estabelecido no item 16.1 do edital, conforme previsão do art. 164 
da Lei 14.133/2021. 

Passo à fundamentação. 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre esclarecer que os processos licitatórios têm 

como finalidade atender às demandas da Administração, com foco no interesse 

público, através da seleção da proposta mais vantajosa, possibilitando a ampla 

participação e competitividade dos licitantes, sempre respeitando o princípio da 

isonomia. 

Analisando o caso em liça, vejo que não merece prosperar as 

alegações da requerente. 

No anexo I do edital em comento, referente à qualificação 

técnica, há exigência de “Peso módulo dianteiro (Cilindro Liso) de no mínimo 7.200 

kg; Amplitude em baixa de no mínimo 0,9 mm e Força centrífuga em alta de no mínimo 

255 Kn e em baixa de no mínimo 180 Kn”. 

.  
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Cumpre destacar que o item em questão diz respeito à matéria 

técnica, de competência da área solicitante, a qual define as especificações técnicas 

contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento das características 

do objeto da contratação. Assim, cada ente possui discricionariedade para avaliar qual 

o tipo de máquina ideal para adquirir para realizar o trabalho com maior 

economicidade possível. 

Ademais, conforme pesquisa prévia realizada, há no mínimo 4 

produtos distintos que se adequam às especificações do edital, não havendo, 

portanto, qualquer tipo de direcionamento ou frustração da competitividade. 

A título de exemplo, a empresa impugnante solicita alteração do 

peso do módulo dianteiro (cilindro liso) para no mínimo 6.365 kg, enquanto o edital 

solicita que o peso do módulo dianteiro (cilindro dianteiro) seja de no mínimo 7.200 

kg. Ocorre que a alteração solicitada geraria um diferença de 835kg sobre o material 

a ser compactado, pois o peso deste cilindro é uma das partes mais importantes na 

compactação do solo, pois quanto maior for o peso do cilindro dianteiro maior é a 

compactação e menor é quantidade de passadas sobre o material a ser compactado, 

gerando assim uma economia de tempo, combustível, hora operador e manutenção 

do equipamento1. 

As três especificações que a impugnante solicita para serem 

reduzidas são características essenciais para que um rolo compactador garantam um 

desempenho eficiente com menor custo em termos de tempo, combustível, horas de 

operador e manutenção do equipamento. Em municípios onde os recursos são 

limitados, a economia é crucial. Portanto, atender a essas especificações permitirá 

maior produtividade a curto, médio e longo prazo, possibilitando ao equipamento 

realizar um maior número de trabalhos no mesmo período, em comparação com 

equipamentos com especificações técnicas inferiores. 

E próprio do processo licitatório o estabelecimento de exigências 

mínimas, através das quais a Administração buscar adquirir o bem ou serviço mais 

adequado e vantajoso para atender suas necessidades. 

Dessa forma, não há que se falar em frustração de 

competitividade, visto que, qualquer interessado que atenda as especificações e 

                                                           
1 Informações técnicas da secretaria solicitante. 
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características perquiridas no processo licitatório em tela, poderá participar do 

competitório. 

Nesse compasso, destaque-se a lição de Marçal Justen Filho2 

O que se veda é a adoção de exigência desnecessária ou inadequada, 

cuja previsão seja orientada não a selecionar a proposta   mais   

vantajosa, mas   a   beneficiar   alguns particulares. Se a restrição for 

necessária para atender o interesse coletivo nenhuma irregularidade 

existirá em sua previsão. 

 

Constata-se, derradeiramente, que o Edital ao estabelecer as 

exigências de características do veículo pretendido, não está estabelecendo exigência 

desnecessária ou inadequada, senão condições para melhorar atender o interesse 

coletivo. 

Ainda, a exigências pugnadas no Edital não têm o condão de 

proporcionar qualquer benefício a quem quer que seja. 

 

III – DA CONCLUSÃO 

Assim, OPINO pelo INDEFERIMENTO da impugnação 

intentada, mantendo-se o Edital nos termos em que fora firmado, relativamente ao 

ponto em que resultou a presente impugnação. 

É o parecer. 

São José do Ouro, 21 de junho de 2024. 

 

 
Liz Mosele Tonin 
Procuradora Jurídica 
OAB/RS nº 107.907 

                                                           
2 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 13ª Ed., Dialética, São Paulo, 2009, p. 2009. 



Impugnações - Processo 014/2024 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DO
OURO

_____________________________________________________________________

CCIINNAARRAA  RRIIBBEEIIRROO  GGEELLAAIINN
SÃO JOSÉ DO OURO-RS - 27/06/2024

Gerado em: 27/06/2024 15:43:44

Requerimento

EEssttiimmaaddaa  PPrreeggooeeiirraa  ee  EEqquuiippee  ddee  aappooiioo,,  bbooaa  ttaarrddee!!  EEnnvviioo  uummaa  ssoolliicciittaaççããoo  ddee  iimmppuuggnnaaççããoo  aaoo  eeddiittaall  001144//22002244,,  ccoomm  oo
oobbjjeettiivvoo  ddee  aammpplliiaarr  aa  ppaarrttiicciippaaççããoo  ddee  ccoonnccoorrrreenntteess  nneessttee  cceerrttaammee..

Criado em Arq. impug. Endereço

18/06/2024 16:21 Impugnação_ao_Edital_014_2024.pdf h�ps://lanceeletronico.blob.core.windows.net/impeachmentanswers/6c43d4b2538a4d6f996d9207e8ccbbcc.pdf

SLC MÁQUINAS LTDA - 90055054002433 iriedson.lima@slcmaquinas.com.br / (54) 3316-9550

Resposta

BBoomm  ddiiaa!!  EEmm  aanneexxoo,,  ppaarreecceerr  jjuurrííddiiccoo  ssoobbrree  aa  iimmppuuggnnaaççããoo  aaoo  PPrreeggããoo  EElleettrrôônniiccoo  NNºº  001144//22002244..  AACCAATTAAMMOOSS  oo  qquuee
ssuuggeerree  oo  ppaarreecceerr,,  mmaanntteennddoo  oo  eeddiittaall  nnooss  tteerrmmooss  ppuubblliiccaaddooss..  AAggrraaddeeççoo  oo  ccoonnttaattoo  ee  ppeerrmmaanneeççoo  aa  ddiissppoossiiççããoo..

Status
Respondido

em
Arq. resp. Endereço

INDEFERID

O

21/06/2024

09:21

PARECER 37 LICITACAO impugnacao edital - nao

acolhe - rolo.pdf

h�ps://lanceeletronico.blob.core.windows.net/impeachmentanswers/

ce628e94144f4c7bb7340e5b9fa14996.pdf

Requerimento

BBooaa  ttaarrddee,,  sseegguuee  eemm  aanneexxoo  IImmppuuggnnaaççããoo  rreeffeerreennttee  aaoo  eeddiittaall  PPrreeggããoo  EElleettrrôônniiccoo  1144//22002244..

Criado em Arq. impug. Endereço

25/06/2024 14:59 IMPUGNAÇÃO PREF. SAO JOSÉ DO OURO 14-2024.pdf
h�ps://lanceeletronico.blob.core.windows.net/

impeachmentanswers/4a97972c205a4b5c8a61a7b6e5f11bc5.pdf

GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS EIRELI - EPP

- 14767899000187
contato@gramaquinas.com.br / (51) 3738-6115

Resposta

BBooaa  ttaarrddee!!  EEmm  aanneexxoo,,  ppaarreecceerr  jjuurrííddiiccoo  ssoobbrree  aa  iimmppuuggnnaaççããoo  aaoo  PPrreeggããoo  EElleettrrôônniiccoo  NNºº  001144//22002244..  AACCAATTAAMMOOSS  oo  qquuee
ttrraattaa  oo  ppaarreecceerr,,  mmaanntteennddoo  oo  eeddiittaall  nnooss  tteerrmmooss  ppuubblliiccaaddooss..  AAggrraaddeeççoo  oo  ccoonnttaattoo  ee  ppeerrmmaanneeççoo  aa  ddiissppoossiiççããoo..

Status
Respondido

em
Arq. resp. Endereço

INDEFERID

O

27/06/2024

15:43

PARECER 37 LICITACAO impugnacao edital - nao

acolhe - rolo.pdf

h�ps://lanceeletronico.blob.core.windows.net/

impeachmentanswers/242ff5c33c444f10af5c045a99492373.pdf
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